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DISP6E SOBRE A GABANTIA DE LUGAB E SOBRE A. llEMtJNE­
IlAÇAO DOS BRASILEIROS CONVOOADOS P.ABA QUALQUER 
ENCARGO DE NATUBEZA MJ4TA.Il " 

DECRETO-LEI N. 4 .902-:- DE 31 DE OUTUBRO DE 1942 

. Dispõe sobre a garantia de lugar e sobre a remuneração do~ bi'2Sll.elros convaeados 
i para qualquer encargo de !U!htreza militar 

O Presidente da República, usando da atnbltição que lhe coniere 
o art. 180 da Constituição, decreta: ' 

Art. 1•. Todo brasileiro, contribúinte inscrito ou l).áo em Jnstitutc 
ou Caixa de Aposentadoria ·e ·Peii.SÕes, qu..'Uldo convocado para a pres­
tação de serviços de natureza militar, na forma das leis federais e res­
pectivos regulamentos, terá garantido.o emprego gile ocupa na vida civil, 
considel:'anáo-se licenciado pelo empregador, que fica obrigado a lhe 
pagar mensalmente 50% (cincoer>ta per cento) do vencimentc, ordenado 

' ou 21ário, durante o 'tempo em que :permaiH!cer comroe&do, recebendo pelo 
Ministério da Aeronáutica, da Guerra ou da Marinha apenas a etapa. 
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§ 1" . Para o determinadr> nEste a rtigo ~o::rá considei· ado. com re­
lação aos inscr itos em Insti.tuto OLL C3i :~a d •? Aoosentadori :~ e Peusões 
vencimento, orCenado ou sa láric rnC' !!~al, a que~ tiv e: r servid:.> df~ La se 
para o c&Iculo d~ contr·ibuição paga ao m esmo In ~:t Jtut C' ou Ca ixa, nos 
6 (seis) meses aniP.i'iores, não podendo, em caso algum. ~er computado 
em quantia superíof a Cr$ 2 .0 0(1,00 (doi s mil. cr uzei:·os; . 

§ 2° . Em se tr atando àe trabalhador não filiado :: I.Jstituto O;J 

Caixa de Aposentadoria e P ensões, o salár :o, para eieit0 do pagamento 
de 50 % pelo empregador , não poderá 'Sc.r computado em imp<.:rt.ância 
inferior ao salário n>~nimo O.a regiã;J. 

Art , 2". O brasiieiro convocado, que e stiver nas condições deste 
decreto-lei , dad ciência G:o empregador de sua convocação e solicitará da 
autoridade militar a que se apresentar um certificado de convocação, 
que entregará, contra recibo, ao empregador, para os f ins de dir eito. 

Art . 3". A autoridacle militar responsavel deverá comunicar ao 
empregador a bai:xa que se der em brasileit·o convocado, seu empregado 
ou operário, afim de r.es;o;ar, a contar do dia do desligamento, os pRga­
mentos referidos no art. l • deste decreto-lei. 

Art. 4'. Os brasileiros convocados nas condições do ari. 1• deste 
decreto-lei serão relacionad()S em folha de pagamento mensal separada 
da dos que trabalh~ efetivamente, e uma cópia da mesma, contendo o 
comprovante ào pagamento respectivo serã enviada à autoridade' militar 
mais próxima ou a() Comando da ~egião Militar. 

Art. 5" . O brasileiro convocado para prestar serviço profissío,nal 
de natureza civil em estabelecimento ou organização. militar, quando re­
JI!Unerado, não terá direito ao pagamento dos 56% (cincoenta por cento ) 
do vencimento mencionado no art . I", se aquela remuneração for igual 
ou superior ao total fiJCado no ref~do 3.rt. 1• deste decreto-lei. 

Art . 6'. A inobservància, por parte do empregador, das determina­
ções deste decreto-lei, tomá-lo-á pl!.s!':ivel de multa de Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros) par~ cada brasileiro CIJnvocado que for seu em­
pregado e poder\ ocasionar a intetven~ão ofici<:>l no estabelecimento afim 
de .fazer cumprir a lei. 

Art. 7• .' Caberá às autoridades miLitares, em coordenação com o 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, fio;cali2ar a execução do 
presente de--..reto-lei, de acordo com a~ in:sb'uções a ~!'em expedidas. 

Art. s·. Este decreto-lei entrarã em vigor na data de sua publi­
cação, rev.ogac\as as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 31 de outubro õe 1942, .121° da Independênci& e 
54• da República-

GE>UU~ v .ARGAS. 

("Diárioprici;JJ.." lie 5-Xl-942.) 

AlexalldTe M~tTcon.des Filho . 
A. de SoVZ4 Costa. 
Ettric o G • I>u.tra. . 
Ben.riq"U.e A. Gttil!)em . 
Toão ele Mmclonç(z Lima. 
Osw~&ldo A Tanh.4. 
Apolonio Sa.lla. 
Gwtl.lvo Capanemo. 
T . P. Sc.lgGdo Filho. 
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